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CINE PE - FESTIVAL DO AUDIOVISUAL – 2011
Regulamento das Mostras Competitivas de Filmes
O CINE PE Festival do Audiovisual é uma jornada cultural de cinema em 35mm e digital, realizada anualmente na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, cuja programação da exibição de filmes, no bojo de toda uma estruturação que contempla atividades diversas, destaca as mostras competitivas de filmes de longa-metragem (exibidos em película 35mm ou digital) e curtas-metragens (para os filmes captados em 35 mm e em digital) ambos definidos a seguir, a partir do tempo de duração de cada um.

Enquanto objeto maior desse regulamento, a programação das mostras competitivas de filmes e vídeos, para a edição 2011, ocorrerá no período de 02 de maio a 07 de maio, nas dependências do Centro de Convenções de Pernambuco. Para o dia 08 de maio está programada a solenidade de premiação. Nesse particular, o evento contará com uma programação segmentada, devidamente divulgada com antecipação pelos veículos de comunicação, respeitando-se as categorias diferenciadas dos produtos audiovisuais selecionados.

São partes integrantes da programação as mostras competitivas de:

1. Curtas-metragens brasileiros, EXIBIDOS EM DIGITAL, captados em câmera 16mm, 35mm ou digital, independentes de categoria e finalizados a partir de maio de 2010, devendo ser premiado com a honraria máxima do Festival o MELHOR CURTA DIGITAL DO CINE PE 2011, o MELHOR DIRETOR, o MELHOR ROTEIRO e a MELHOR MONTAGEM (num total de 4 prêmios), através do júri oficial do Festival, para a versão curta-metragem em digital;

2. Curtas-metragens brasileiros, EXIBIDOS EM BITOLA 35MM, inscritos nas categorias de FICÇÃO, ANIMAÇÃO e DOCUMENTÁRIO, finalizados a partir de maio de 2010, devendo ser premiados com a honraria máxima do Festival o MELHOR CURTA METRAGEM EM 35MM DO CINE PE 2011, o MELHOR DIRETOR, o MELHOR ROTEIRO, a MELHOR FOTOGRAFIA, a MELHOR MONTAGEM, a MELHOR EDIÇÃO DE SOM, a MELHOR TRILHA SONORA, a MELHOR DIREÇÃO DE ARTE, o MELHOR ATOR e a MELHOR ATRIZ (totalizando 10 prêmios), através do júri oficial do Festival, para a versão curta-metragem em 35mm;

3. Longas-metragens brasileiros, EXIBIDOS EM BITOLA 35MM OU EM  DIGITAL, nas categorias de FICÇÃO, DOCUMENTÁRIO E ANIMAÇÃO, finalizados a partir de maio de 2010, devendo ser premiados com a honraria máxima do Festival o MELHOR LONGA-METRAGEM BRASILEIRO DO CINE-PE 2011, a MELHOR DIREÇÃO, o MELHOR ROTEIRO, a MELHOR FOTOGRAFIA, a MELHOR EDIÇÃO DE SOM, a MELHOR MONTAGEM, a MELHOR TRILHA SONORA, a MELHOR DIREÇÃO DE ARTE, o MELHOR ATOR COADJUVANTE, a MELHOR ATRIZ COADJUVANTE, o MELHOR ATOR e a MELHOR ATRIZ (totalizando 12 prêmios), através do júri oficial do Festival, para a versão longa-metragem.

Os curtas-metragens (digitais e em 35 mm) inscritos nos prazos estabelecidos por este Regulamento passarão por um processo seletivo interno, através de avaliação de uma comissão julgadora previamente constituída. Por sua vez, os longas-metragens também inscritos nos prazos aqui estabelecidos por este Regulamento, serão criteriosamente escolhidos, a partir da avaliação de uma curadoria especial, em plena sintonia com o corpo dirigente do CINE PE, levando-se em conta a oferta de filmes existente no mercado e as preferências do público, esta de acordo com as tendências apontadas pelas pesquisas de opinião encomendadas pela direção do Festival. 

Os resultados relativos à seleção dos curtas-metragens inscritos serão divulgados até a primeira quinzena de março de 2011. Por seu turno, os longas-metragens selecionados para a competição serão divulgados a partir da segunda quinzena de março de 2011.

Consideradas essas premissas básicas, o CINE PE Festival do Audiovisual, Edição 2011, estará assentado nas regras abaixo estabelecidas.

CAPÍTULO I - DA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO

Art. 1º - A BPE – BERTINI PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS LTDA., sediada à Rua João Cardoso Aires, 1042, Boa Viagem, Recife, Pernambuco, Brasil, é a instituição responsável pela produção do CINE PE Festival do Audiovisual, estando assim devidamente reconhecida e habilitada como organizadora junto às entidades oficiais que monitoram o exercício dessa atividade, nas três esferas governamentais e nas instituições civis ligadas ao setor audiovisual, particularmente, o Fórum dos Festivais e o Congresso Brasileiro de Cinema.

CAPÍTULO II – DOS FILMES DE CURTA-METRAGEM

Art. 2º - Para a competição do Festival poderão ser inscritos nas seguintes categorias, que estarão concorrendo paralelamente:

a) CURTAS-METRAGENS DIGITAIS - curtas-metragens brasileiros, no formato digital, originalmente captados por câmera digital, película 16mm ou 35mm, mas finalizados e a serem exibidos em formato MOV ou Codec H264, com som de até 5.1, com duração de até 20’ (inclusos os créditos), concluídos a partir de maio de 2010 (finalização devidamente comprovada);

b) CURTAS-METRAGENS EM 35 MM - curtas-metragens brasileiros, finalizados para exibição em 35mm, com duração de até 20’ (inclusos os créditos), concluídos a partir de maio de 2010 (finalização devidamente comprovada).
Parágrafo Primeiro - O processo de avaliação de todos os concorrentes, em qualquer formato, levará em conta uma escala de notas (de 0 a 10), devidamente ponderada pelos atributos abaixo definidos (média ponderada), a saber:

a) qualidade técnica e de conteúdo do produto audiovisual (nota QT x peso 3);
b) curriculum de realizações vitoriosas em festivais, tanto da entidade produtora, como do diretor (nota CV x peso 2);

c) ineditismo nacional do produto audiovisual (nota IN x peso 03), ineditismo regional (nota IR x peso 2) e ausência de ineditismo (nota SI x peso 1) e;

d) compatibilidade do produto audiovisual com o perfil do público do festival, este expresso por pesquisa de opinião (nota CPA x peso 1).

Parágrafo Segundo – Caracterizam-se como curtas-metragens, em digital ou em 35 mm, aquelas produções cujo tempo de duração sejam de até 20’ (vinte minutos), incluindo-se os créditos, para que não se possa comprometer o tempo disponível na grade de programação do Festival.

Parágrafo Terceiro - Os curtas-metragens além de serem classificados entre digitais e em 35 mm, também serão reconhecidos pelas suas categorias (ficção, documentário e animação), muito embora não haja diferenciação na oportunidade da premiação, visto que estes competirão entre si.

Parágrafo Quarto - Independente do formato de exibição e das categorias, todos os filmes concorrentes serão exibidos no mesmo espaço de exibição e no bojo da programação oficial do festival, independente do horário que venha a ser disponibilizado pela grade.

Parágrafo Quinto - A organização do CINE PE – Festival do Audiovisual fará a classificação dos filmes, conforme a categoria assinalada, na ficha de inscrição, pelas respectivas produtoras, apenas para efeito de catalogação no material de divulgação do evento.

CAPÍTULO III – DOS FILMES DE LONGA-METRAGEM
Art. 3º - Para a competição do Festival poderão ser inscritos na categoria de LONGA-METRAGEM, que competirão entre si:

a) LONGAS-METRAGENS DIGITAIS - longas-metragens brasileiros, a serem exibidos em formato digital, com duração superior a 70’, concluídos a partir de maio de 2010 (finalização devidamente comprovada). 

b) LONGAS METRAGENS 35 MM - longas-metragens brasileiros, a serem exibidos  em película 35 mm, com duração superior a 70’, concluídos a partir de maio de 2010 (finalização devidamente comprovada). 

Parágrafo Primeiro - O processo de avaliação de todos os concorrentes, em qualquer formato, levará em conta uma escala de notas (de 0 a 10), devidamente ponderada pelos atributos abaixo definidos (média ponderada), a saber:

a) qualidade técnica e de conteúdo do produto audiovisual (nota QT x peso 3);
b) curriculum de realizações vitoriosas em festivais, tanto da entidade produtora como do diretor (nota CV x peso 02) com outros títulos;

c) ineditismo nacional do produto audiovisual (nota IN x peso 3) e;

d) compatibilidade do produto audiovisual com o perfil do público do festival, este expresso por pesquisa de opinião (nota CPA x peso 1).

Parágrafo Segundo – Serão caracterizadas como longas-metragens, aquelas produções cujo tempo de duração seja superior a 70’ (setenta minutos), incluindo-se os créditos, para que não haja o comprometimento do tempo disponível da grade de programação do Festival.

CAPÍTULO IV – DA INSCRIÇÃO
Art. 4º - A inscrição dos filmes que concorrerão às premiações do CINE PE – Festival do Audiovisual 2011, poderá ser feita previamente pela internet, através do site oficial do www.cine-pe.com.br, com o envio eletrônico da ficha de inscrição devidamente preenchida. A inscrição será concluída com a chegada da Ficha de Inscrição preenchida e assinada juntamente com um CD (com 03 fotos do filme) , 02 (dois) DVD’s do filme (cópia de segurança) e velocidade de gravação de até 1x, que deverá ser enviada para a BPE – Rua João Cardoso Aires, 1042 – Boa Viagem – Recife – PE, CEP: 51.130-300, ou mesmo entregue diretamente no endereço da PRODUTORA, respeitado o prazo de 1º de novembro de 2010 até às 18h do dia 31 de janeiro de 2011. 

Os contatos necessários para tais procedimentos são os seguintes:

Contato Direto:

BPE - Secretaria Executiva do CINE PE

Rua João Cardoso Aires, nº 1042 - Boa Viagem – Recife - PE

CEP: 51130-300

Fones/Fax: +55 81  3461.3773 / 3343.5066.

Contatos eletrônicos:

E-mail: festival@bpe.com.br e/ou marilia@bpe.com.br
Site: www.cine-pe.com.br 

Art. 5º - Para o processo seletivo, os filmes deverão ser encaminhados, somente no formato DVD com velocidade de até no máximo 1x, até as 18h do dia 31 de janeiro de 2011, data que corresponde ao limite de postagem, para efeito de classificação do material. 
Parágrafo Único - Os DVD’s encaminhados não serão devolvidos, pois farão parte do acervo da BPE, sob o compromisso de jamais serem utilizados para exibições com fins comerciais. No entanto, por fazerem parte do acervo histórico do Festival, as imagens dos DVD’s poderão ser utilizadas em peças institucionais de divulgação do evento, independente do ano de inscrição.

Art. 6º - Após a divulgação dos resultados do processo seletivo, as cópias dos filmes concorrentes deverão ser entregues, impreterivelmente, até o dia 15/04/11, no endereço da Secretaria Executiva, cabendo à produção do Festival apenas a responsabilidade da sua custódia até a devolução da mesma, nas mesmas condições de entrega, conforme prevê os acordos institucionais entre as entidades e o Fórum dos Festivais.

Parágrafo Único - Todas as cópias de filmes poderão ser retiradas no dia seguinte da exibição, na sala de tráfego do Festival, pelo seu responsável. A não retirada dessas cópias fará com que sejam providenciadas as devoluções, agora sob o ônus financeiro do Festival, para o endereço informado na ficha de inscrição.

Art. 7º - Considerados os filmes em competição, a organização do evento se sente a vontade para convidar pelo menos 01 (um) integrante da equipe realizadora. 

Parágrafo Primeiro - Outros integrantes da equipe poderão ser convidados pela organização do evento, conforme o interesse que possa representar a presença desses convidados adicionais para o CINE PE.

Parágrafo Segundo - Para os casos previstos neste artigo, as despesas correrão por conta da organização do evento, incluindo-se aqui os serviços de transporte interestadual, hospedagem, transporte local para o evento e refeições em locais previamente definidos por esta direção. As demais despesas, aqui não especificadas, correrão por conta do convidado.
Art. 8º - No ato da inscrição, para que se evite o risco da desclassificação, todos os filmes (em DVD) deverão ser acompanhados do seguinte material:

a) sinopse (texto de no máximo 04 linhas);

b) ficha técnica devidamente preenchida e assinada, na qual se registra o “de acordo” com todas as cláusulas deste Regulamento (disponível no site);

c) breve curriculum da empresa produtora e do diretor, com a informação dos contatos profissionais (fones e e-mails);

d) 03 (três) fotos identificadas (com descrição da cena), que deverão prioritariamente ser enviadas em CD em conjunto com as 02 (duas) cópias em DVD do filme, com velocidade de gravação de até no máximo 1x.
CAPÍTULO V - DO PROCESSO SELETIVO
Art. 9 - A organização do CINE PE, através dos critérios de avaliação anteriormente definidos, estabelecerá a forma de condução da seleção dos curtas-metragens inscritos, respeitadas as exigências previstas no artigo anterior. Para esse formato, será convocada uma Comissão de Seleção, que durante determinado prazo definido pela Direção do CINE PE, escolherá o grupo de filmes participantes. Por sua vez, os longas-metragens, seguem os mesmos critérios no seu processo de seleção, estando apenas sujeitos à avaliação de uma curadoria especial, em perfeita harmonia com a própria Direção do CINE PE. 

Art. 10º - O processo seletivo, além de escolher os filmes que participarão da competição, terá plena autonomia para desclassificar aqueles filmes que não atendam às exigências previstas neste Regulamento.

Art. 11º - Todos os filmes inscritos como pernambucanos, de produtora ou diretor originados no Estado, desde que não classificados para a mostra competitiva nacional, poderão compor a chamada “Mostra Pernambuco”, em caráter competitivo.

Parágrafo Primeiro – A “Mostra Pernambuco” poderá estar sujeita a estímulos de uma premiação especial, advinda de órgãos oficiais ou patrocinadores.

CAPÍTULO VI - DO JÚRI OFICIAL
Art. 12º - O júri oficial de premiação do CINE PE será composto por 13 (treze) personalidades e intelectuais que se mantenham identificadas com o mundo da cultura e das artes.

Parágrafo Primeiro - O júri oficial deverá ser dividido em 03 (três) grupos, a saber:

a) 03 (três) membros para os curtas-metragens inscritos na Mostra Pernambuco;

b) 05 (cinco) membros para os curtas- metragens inscritos em 35 mm, e no formato digital;
c) 05 (cinco) membros para os longas-metragens inscritos em 35 mm e no formato digital.

Parágrafo Segundo - Cada um dos membros do júri oficial será devidamente reconhecido pela comissão de organização como um convidado especial do evento, gozando de algumas prioridades e vantagens com relação aos demais convidados, particularmente, na prestação dos serviços de transportes, hospedagens e refeições.

Parágrafo Terceiro - A divulgação dos nomes que integrarão o referido júri será feita até, no máximo, 02 (dois) dias antes do início do evento.

Art. 13º - Entre os membros de cada júri, será escolhido um presidente, que terá a responsabilidade da coordenação dos trabalhos de julgamento e da articulação com um representante da organização do Festival, legalmente constituído.

Art. 14º - Ao divulgar os vencedores do Festival, cada júri oficial estará consagrando uma decisão irrevogável, de tal maneira que os grupos estarão dissolvidos após a cerimônia de entrega dos prêmios.

CAPÍTULO VII - DA PREMIAÇÃO
Art. 15º - O prêmio oficial do CINE PE é o troféu denominado de CALUNGA, que será entregue a cada um dos vencedores, nas suas respectivas categorias, na cerimônia de encerramento do evento.

Art. 16º - Receberão o troféu CALUNGA, os curtas-metragens e longas-metragens que fizerem jus às atribuições previstas, na quantidade e na especificidade, previstas na introdução deste Regulamento.

Art. 17º - O prêmio CALUNGA poderá ser entregue, em caráter especial, nas seguintes condições:

a) 01 (um) troféu na qualidade de prêmio especial de cada júri respeitada a classificação entre curtas (digitais e 35 mm) e longas-metragens (03 prêmios).

b) 01 (um) troféu na qualidade de prêmio especial do público (votação popular), respeitada a classificação entre curtas (digitais e 35 mm) e longas-metragens (03 prêmios), e

c) 01 (um) troféu para as premiações especiais da crítica especializada, respeitada a classificação entre curtas (digitais e 35 mm) e longas-metragens (03 prêmios).

Parágrafo Primeiro - Os júris não poderão criar prêmios adicionais além daqueles previstos por este Regulamento.

Art. 18º - O CINE PE poderá contemplar alguns concorrentes com prêmios em dinheiro e/ou serviços oferecidos diretamente por patrocinadores e/ou colaboradores que assim se manifestem. Nesses casos, não haverá qualquer gestão direta da produtora do evento, uma vez que essa decisão estará sujeita a regulamentos próprios (divulgados em Nota Oficial pela imprensa e/ou site), podendo apenas ser respaldada pela decisão do júri oficial, ou mesmo, por um júri específico, neste caso constituído pelo parceiro comercial interessado na premiação.

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 19º – Os casos que, porventura estejam omissos neste Regulamento, serão dirimidos pela Direção do CINE PE Festival do Audiovisual. Sendo assim, serão de sua responsabilidade civil as decisões tomadas, por essas e outras resoluções cabíveis.

Recife, 01 de Novembro de 2010.

Direção do CINE PE Festival do Audiovisual 2011
